
LEI Nº 1.423-04/2012 
 
 
 

ALTERA O CALENDÁRIO DE EVENTOS 
DE 2012 (LEI Nº 1.346-03/2011).   

 
 
 
    

     GILBERTO ANTÔNIO KELLER, Prefeito 
Municipal de Colinas/RS, no uso de suas atribuições e de conformidade com a legislação 
vigente, faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
 
    Art. 1º - Ficam alterados no Calendário de Eventos de 2012 – 
Lei nº 1.346-03/2011, do Município de Colinas, os seguintes eventos: 
 

Evento Data inicial 
prevista 

Nova data 
programada 

Encontro Municipal da 3ª Idade e Feira de Artesanato de 
Natal 28/11/2012 19/12/2012 

Natal Luz e Vida de Colinas 09/12/2012 16/12/2012 

Festa de Natal da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Ipiranga de Colinas 14/12/2012 22/12/2012 

 
 
     Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
  GABINETE DO PREFEITO, 08 de novembro de 2012. 

 
 
 
 
         GILBERTO ANTÔNIO KELLER                    

Prefeito Municipal 
  

 
Registre-se 
Publique-se 
 
  Gildor Bergesch 
       Tesoureiro 
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